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coNTR^T() N" 20250284

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07() 1 (-)(]{]3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTUR,A. E URBANNISMO E
A EMPRESA FSARC - FREEZA SISTEMA DE AR
CONDICIONADO LTDA

O(A) Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo, com sede no(a)Av. Bezerra de l\,4enezes, 350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/Í\/F sob o 07.442.981/000'1-76, neste ato
representado(a) pêlo(a) S(a) FRANCISCO DANIELL IV1ACIEL SALDANHA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa FSARC - FREEZA SISTEÍMA DE AR
CONDICIONADO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/lr/F N" 40.258.4791000'1-85 sediado(a) no(a) RUA
ANTONIO FELINTO GRANJEIRO,48, ANTONIO FELINTO, lvlombaça / CE - CEP: 63.610-000,
doravante designada CONTRATADA, nesle ato representada pelo(a) Sr.(a) Antonio Flavio Silva
Nascimento, portado(a) do CPF n'CPF/IVF N" 036,035,943-47, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n0 07010003/25 e em observância às disposições da Lei no 14.133,
de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor. resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 2025022101PERP, mediante
as cláusulas e condigões a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
l.l . O objeto do presenre instrumenro e a AQU1SIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATEN'DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANNISMO DO
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme especificações tccnicas c nas condições estabelecidas
no Tenno de Referência.

1.2. Objeto da contrataçâo:

Prefeitura Municipal de Jaguarib
v
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cr,Áusula sBcuNDA - DA vrcÊNcr.q. B tn rRonnocaçÃo
2.1 . O prazo de vigência da contratação é 3 I de dezembro de 2025, contados da data de assinarura do
contrato, na forma do at, 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser pron ogável confonne o art. 1 07 da
Lei n" 14.133, dc 2021.
2.1 .1 . O prazo de vigência será automaticamente prorogado, independentemente de tenno aditivo, quando
o objcto t.tão for concluído no perÍodo hnnado acitna, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do CONTRATADO, previstas neste insttxmento.

ct-ÀusuLA TERCETRA - Dos ),roDELos DE rxECUÇÃO E GESTÀo
3.1. Os termos em reiação ao regime de execução contratual, c1o modelo de gestão, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto colrstam no Temo de Referêncir,
anexo ao edital,

cLÁusuLA QIIARTA - DA SLTBC()),['r'R-\1.,\Ç,iO
4.1. Não scr'á acl)ritida a subco]rtÍataÇào do obtcto contratual

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5-1. O valortotal da contratação é deR$ 1-570,50. (rnil, qui.nhentos e setenta reais e cinquerrta certavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorentes da execnçào
do objeto. incÍusive triburos c'ou irupostos. encargos sociai:. trabalhislas. prer iderrciário". r'iscais e

comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e ôutros necessários ao cumprimento integral
do objeto da conü'atação.

5.3. O valor acima é nreramente estimativo, de forma quc os pâgameÍrtos dcvidos ao CONTRATADO
dcpenderão dos quantitativos eíetivamerte fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 . O prazo para pagamento âo côntratâdo e demais condições a ele referentes enconí am-se definidos no
Temo de Referência. anexo ao ediral.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÁO
7.1 . Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orÇamento estimaclo.

1.2. Após o interregno de 1 (un) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preÇos

iniciais poder'ão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do
Indice Nacional de Pleços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obligações inicjadas e

concluídas após a ocorência da anualidade.

7.3. Nos reajustes súsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de 1 (um) ano será contado a paúir dos
efeitos financeiros do último reajustc.

7.4. No caso de atmso ou não clilulgação do(s) índice (s) de Íeajustamento, o CONTRATANTE pagar'á ao
CONTRATADO a importância caiouLada pela última var1ação conhecida, liquidando a diferença
con'espondente tào logo seja(n) dir.ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). ANÍoNroFLAVrorrva 
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1.3, Sâo instrunento que vinculam esta contlâação, independentemente de [.anscrjção:
1 .3.I . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1 .3.3. A proposta do CONTR{TADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos suptacitados.
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decollentes do objeto, de acordo com os ar.tigos 12, 13 e l7
a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo nráximo de 02 (dois) dias que antecedc a data da enftega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento tlo prazo previsto, com a devida comprovaçào;
9.1.3. Atcndcr às deteÍrninâçõcs rcgulares emitidas pclo llscal do contrato ou autoridade supcrior e prestar
todo esclarecimento ou infonnação por eles solicitados (inciso II do art. 137 ila Lei n" 14.133, de 2021);
9.1 .4. Rcpalar, corrigir, removcr, rcconshxir ou substituir, às suas expensas, no total ou em palte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorrcções resultantcs
da execução ou dos materiais entpregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decou'entes da execução do objeto. bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçào ou tercciros, não reduzindo essa responsabilidadc a fiscalizaçào
ou o acompanhamento da execuçâo contrafual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, oaso exigida, o valor col'lespondente aos danos sof iclos;

9.1 .6. Quando nào for possível a verificaqão da regularidade no Sisterna de Cadastro de Fornecedores , o
CONTRÂTADO develá er'rtregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto corn a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos;
9.1.6.1. Prova dc lcgularidade relativa à Seguridadc Social;
9.1.6.2. Cotidão corrjunta telativa aos úíbutos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cetidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Ccrtidão de Regularidadc do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidào Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.ó.6. Ccrtidões que comprovem a regularidade pemnte a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se peio curlprimento de todas as obrigações tlabalhistas, previdcnciárias, íiscais,
comerciais c as denrais previstas em lcgislação específica, cr.rja itradimplôncia não transÍêre a

responsabilidade âo contratante e não poderá onetat o obj eto do conttato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatlo) horas, qualquer ocorrôncia anonnal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contlatual.
9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estcja scndo executada
de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a scgurança de pcssoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Mantcr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obngaçôes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào, ou para qualificação, na licitação;

9.1 , i l . Culnprir, duranle lodo o periodo de execução do contrato, a rese:"ua de cargos prevista em lei par a

pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem conro as resen,as de

cargos previstas na legislaçào (art. I16 da Lei tt' 14.133, de 2021);

9.I .12. ComplovaL se for o caso, a reserva de cargos a que se r.efer e a cláusula acima, no prazo fixado pelo
flscal do conttato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único
do ârt. 1 I 6 da Lei n" 14. I 33, de 2021 );
9.1.13. Guardar sigilo soble todas as informações obtidas em decon'ência do cumprimento do contrato;

9.1 .14. Cumpr ir. além dos postulados legais vigcntes de âmbito iederal, cstadual ou municipal, as nonlas
de segurança do CONTRATANTE;
9.1,15. Aprcsentar ficba tecnica do produto. ou laudo técnico. ou ccrtificação ou outto documcnto quc

venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.1ó. Submeter previamente, por cscrito, ao CONTRATANTE, para aná1ise e aptovação, quaiscluct'

mudanças nos métodos exccutivos quc fujam às cspeciítcaçõcs do Termo de Referência e demais
documentos da contratação.

rO. CLÁUSLILA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À T-CPO
A$'aàdo deío,ãà d'o ral oor
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10.l. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGpD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razào do ceÍtaÍne ou do contrato aclministlativo que
eventualmente venha a scr firmado, a partir da apÍescntação da proposta no procedimento de
contl'ataÇão, independentemente de declarâção ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderào sel utilizados pata as finalidades que justificaraur seu
acesso e dc acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGPD.
10.3. E vedado o comparlilhamento com terceÍros dos dados obtidos fora das hrpóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Adrrinistração deverá scr informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratanrento dos dados nos temos do art. l5 da LGPD" é dever clo contratado
clirniná-los, com exceçâo das hipótcscs do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas cm quc houver
necessidade de guarda de documentaçào para fins de comprovação do curnprimento de obrigações
legais ou conttatuais e somcnte enquanto não prescritas cssas obrigações.
10.6. É devcr do contratado orientar c treinar seus emprcgados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contlatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da prcsente cláusula, pcnnanecendo integralmcntc rcsponsável por garantir sua observância.
10.8. O ContÍatante poderá realizar difigência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Conü'atado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçào formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pron'ogár,el
justificadarnente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive qual'rto a eveutual descarte realizaclo.

10.10. Bancos de dados fbrmados a partir de contratos adrninjstrativos, notadamente aqueles que
se ptoponham a atrnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em arnbiente virtual controlado.
com registro individual rastreável de tratameutos realizados (LGPD, art.37), corn cada acesso,
data, horátio e registro da finalidade. para ef'eito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

I0.10.1. Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em fonrato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.1 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pedinentes ao tÍatamento de dados
pcssoais, quando rndicado pcla autoridadc competentc, em especial a ANPD por meio de opiniôes
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que tÍata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRINIEIRA - DAS INFRA,ÇÕES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
I 1 .1 . Comctc infração administrativa o licitante que praticar quaisqucr das hipótcscs previstas no
aft. 155 da Lei n" 14.133, de202l. quais sejam:

a ) Der causa à inexecuçào parcial do contrcto:
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause g'ave dano à Adrrinistração ou ao Íirrcionarlcnto
dos serrriços públicos ou ao intcresse colctirro;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
t{) Ensejar o rctar-damenlo da execução oll da entrega do objcto da contrâtação sem motivo justificado;

ANTONIO FLAVIO

sILVA
NASCItlENTO:o360359
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e) Apresentar declatação ou clocumentação falsa exigida para o certame ou pt'estar declalação falsa durante

a licitagão eletrônica ou execuçâo do contÍatoi

f) Fraudar a conü'atação ou praticar ato fi'auduiento na cxccução do contrato;
g) CompotaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo plevisto no alt. 5o da Lei nu 12.846, de 1" de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao rcsponsável pelas inftações administrativas acima descritas as seguintes sânqôcs:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO det causa à inexecução parcial do colrhato, sempre que

não se justilicar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n" 1 4.1 33, dc 2021);

1 1.2.2. lmpedil.rento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de "b", "c"
e "d" do súitem acima deste Termo de Conh'ato, sempre qne não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (§4" do afi. 156 da Lei n" 1.1.133, de 2021);

11.2.3. Declaração cle inidoneidade par-a licitar ou contl'atiu, que impedii-á o tesponsável de licitar ou
colltratâr- no âmbito da Administr-açào Púb1ica clireta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo dc 3 (três) alos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos dcmais

casos que justifiquenr a imposição da penaiidade mais grave (§5" do ar1. I 56 da Lei n" 14. 133, de 2021).

1 i.2.4. Multa:
11,2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de âtraso injustiiicado sobre o valor da parcela

inadimplida, âté o Limite de 30 (tinta) diasi

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (tri[ta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do coütrâto
por descumpúmerto ou cumprimento irregulal de suas cláusuLas, conlorme dispôe o inciso I do art. 137

da Lei n" 14.1 33. de 2021 .

1 1 .2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contlato, no caso de inexecuçào

total do objeto;
11.3. A aplicação clas sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obligação cle rcparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do afi 156 da Lei n' 14.133,

cle 2021).
i 1.4. Todas as sanÇões previstas ncste Teruo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentc com a

multa (§7' do aft. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa setá facultada a defesa do interessaclo no plazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (411. 157 da Lei n" 14.13 3, de 2021);

11.4.2. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga$ento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alérn da perda desse valor, a difelença

será descontada da garaníia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da Lei n" 14.133, de

202t);
11.4.3. Previanrente ao encaminhâmel1to à cobrança judicial, a nrulta podetá ser recolhida

administrâtivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicacào

enviada pela autoridade competente.

1l.5. Todas as sanções previstas neste Coní'ato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7'
do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções rcalizar-se-á cm prôcesso adminjstlativo que assegure o contraditótio e a

ampla dcfesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto no capul e parágrafos do art.

15 8 da Lei n' 14. I 33, d,e 2021, para as penalidades cie impedimento de licitar e conffataÍ e de declaraçào

cle inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .7. Na aplicação das sanções serão considelados (§ 1" do at1, 156 da Lei n" 14.133' de 2021):

I I .7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; ANroNlo FLAVTo

1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto; i,'.iYâ,*.*.o,oru l*:ffi1i::j,T'?
11.7.3. As circunstâncias agÍavantcs ou atenuantes; a35e4347

1 i .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

CLl,tto Átlninish'ttÍito Porcí o Moi.t
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J 1.7.5. Implafltação ou o aperfeiçoamento de plograma de integ dade, conibrme no|mas e orientaçôes dos
órgãos de controle.
11.8. Os atos prcvistos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis dc
licitaçôes e contlatos da Adn.rinistlação Pública que também sejam tipificados como atos Iesivos na Lei n"
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos rrlesmos auros, obsenados o rito
procedimental e autolidade competetlte del-inidos na refcrida Lci (art. ) 59 da Lei n. l4.l 33, de 2021);
I 1.9. A personaliclade jru-ídioa do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada conr
abuso do direito paa faciiitar, encobrir ou dissirrular a prática dos atos ilícitos previstos ncste Contlato ou
para provocar confusão patrinronial, c. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoaju dica
serão estendidos aos seus adurinistradores e sócios com poderes de adrninistração. à pcssoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ralro cour relaçào de coligação ou controle, de íato ou de direito, conr
o CONTRATADO, observados. em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigâtoriedâde de
análisejurídica próvia (aft. 160 da Lei n' 14.133, dc 2021);
1 1 .I 0. O CON'IRATANTE deverá, no prazo mltxímo 15 (quinze) dias úteis, contado da clata de aplicaçào
da sanção, infonnat e manter atualizados os dados lelativos às sanções por ela aplicadas, pala fins de
publicidadc I1o Cadash-o Nacional dc Empresas hridôneas e Suspcnsas (Ceis) e no Cadastro Nâcional dc
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ànbito do Podcr Executivo Fedcral (art. l6l da Lei n" 14.133, dc
2021).

ll.l1. As sanções de inpcdimcnto de licitar e corltrataÍ e declalaçào de inidoneidade para licitar ou
contÍatar são passíveis de reabilitação na fomra do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do conflatado paÍa com a Adnrinistraçào CONTRATANTE, rcsultantes de multa
adrninistrativa c/ou indenizaçõcs, não inscdtos cm díüda ativa, podelão ser compensados, total ou
parcialmcntc, com os créditos dcvidos pelo referido órgão decorrentcs deste mesmo contlato ou de outros
conúatos adnrinistrativos que o contratado possua coln o mesmo órgão ora CONTRATANTE-

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagões de ambas as partes, ainda que isso ocon'a
â1rtes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes nào forem cumpridas no plazo estipulatio, a vigência Íicará prorogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conslusão do contrato leferida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constinrído em n'rora, sendoJhe aplicáveis as rcspectivas sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas aduritidas
em lei para a colrtinüidade da execução contratuâI.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumplidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos ptevistos no artigo 137 da Lci n" 14.133, dc 2021. bem como
amigaveJmentc, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I 2.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os altigos 13 8 e 1 l9 da Lei n' 14.1 33, de 2021 .

12.4.2. A afteraç';ao social ou a modificação da linalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a lescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a opcraçào implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado tcrmo
aditivo pala altelação subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possír'el. scrá precedido:

12.5. I . Balanço dos eventos contlamais já cumpridos ou parcialmente *rmpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos: ANToNto tLAVlo Â$hádo de roma d,eÍàr
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12.6. A extmção do Contlato não configura óbice para o reconhecirrento do desecluilíbrio econômico-
finauceiro, hipótese em que será concedlda indenização por meio de termo indenizatório (caput do a1t. 131

daLei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIIL{ TERCEIT{A. - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
I 3.1 . As despesas decorrentes da presente contlatação corr.erão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamonto, na dotação 1301.15.122.0002.2.099 - Gestao c Manut. das Ativ. Adm. da Sec.de
lnfraestmtura e Urbanismo, R$ 1.570,50 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo,
Gêneros de Alimentação;
13.2. A dotâção relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após âprovação da Lei
OrçrLmentiiria respectiva e liberação dos créclitos corresponclentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUARTÀ - DoS CASOS OMISSOS
14. 1 Os casos omissos seúo decidiclos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
14. 1 33, de 2021 , e demais normas lederais aplicáveis e, súsidiariamente. segundo as disposições conticlas

na Lei n" 8.078, de 1990, Código dc Defcsa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
i 5. 1 . Eventuais âlterações conrlatuais rcgcr-se-ão pel a di scipl ina dos atts. 124 e seguinres da Lei n' 14. 1 3 3,
rle 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceltar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Rcgistros que não caÍacteÍizam alterâção do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a cclcbÍação de teÍmo aditivo, na forma do art. l36daLcin'14.133,de2021.

CLÁUST]I-A DIiCT\'t,\ SEXT,\ - D,\ G,\RANTI,\ DE EXIIC]UC'ÃO
I ó. L Nào har,erá r-xigLincia dc gar iintia contialual da erccuçito.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICAÇAO
1 7.1. lncumbir'á ao CONTRATANTE providenciar a publicaçào deste instrumento no Po|tal Nacional de

ContÍataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no aíÍ.94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como

dispombilizar este Telmo de Contiato r.ro sítio oficial clo(a) Prefeinua Municipal de Jaguaribara na rede

mundial de computadoÍes (intemct), em atelrção ao §2' do art. 8" da Lei n" 12.521 
" 

de 2011, c/c o inciso V
do §3" do art. 7" do Decreto n" 1 .'724, de 2412.

CLÁUSULA DÉCIMA OITÀVA . DO FORO
18. t. É eleito o Foro da Comarca de JaguaÍibara para dirimir os litígios que decorerem da cxecução destc

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne §1'do aft. 92 da Lei n"

14.133,de2021. ANroNlo FLAVto 
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